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SECRETARI.\

Vivendo um tempo. construindo uma hisrória

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO N" 029/2020

D,\: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAI
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MI.INICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\-, Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Adnrinistrativo de dispensa de Iicitação para a Aquisição de chocolates e materiais de consumo, para
confecção dt trufas e ovos de chocolate de colher, rcalizado pelo Sen'iço de Proteção c

Atendimento lntegral à l'amília - PAll' e os beneficiários do Programa do Bolsa l'amília.
solicitarnos a Vossa Senhoria. atra,és do Departamento de Contahilidade. intbrnraçào atrarés de
Cenidâo se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT. 04 de março de 1010.
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Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo ternpo, construindo una nova história

4DM.2017 12020

PORTARIA N". í16112018.

DE: 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JOSE ARTN&\TELÂ. Vf[IR,\
AI",YES, Prefeito IvÍunioipal err
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

à ruholr'tr5,- -rr t
, -Âitigo li -.-NQ-TMEIA a-Sr'. MARLI ÁllTUZO

BRUNDTTA, pa.-aresponder pelo calgo de SECRETÁIuA OB aSStSfÊNCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/20Q1 de 28 de dezemblo

i. Artigo 2' - Determinar a Secretarja Municipal de
Administração e Plâqbjamento,que tome as providências necessárias para a execução desta.,
poúalra.

i _.. Artigo -3o - i.sta Portaria entra.'em vigor na data de sua
publicação. ' Artigo 4o - Revogam.- se -as disposições em contrário.

RE(}ISTRA-SE

JOSE ARIMA VIEIILA AL\'ES
PREFEITO AL EIVI EXERCÍCIO

Àr\Í
C

toni

Registrada na secretaria de Adrninistração e

local de costume, conforme na legislação
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e-mat prefeitura

enrõãPX licada por afixação em

I

ste. m t.gov.br I

Rua A - No 367 - lardim Santa lnê.s ne: íí16,1 3
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- CtP' 78 67R-nn0 - §:nin AniÂnin rln loslo/ÀÁT

PLIBLTCA-SE
CI'M}RA.SIi.

GA}INETE DO ?RE.FEITO
EM: 25 DE SETEI@RO DD 2018
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arun,"rpAL oE sANÍo aNT'Nro Do LESTE

PORTARI,A N". 461/201E, OE: 25 DE SEÍEMARO OE 201E.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÁ ALVÉS, Preíeito Municipal em ExeÍcÍcio, de
Senlo Artonio do Leslê, Estado de Mâto Grosso, no uso de suas aÍÍbui-

Çôes legais.

RESOLVE;

Ârtigo 1'- NOMEIA a Sf. MÂRLI ARTUZO BRUNETÍ^, para respondeÍ

pelo cargo de SECRETAR|A DE AsslsTÊNctA socl,Al desta PíeÍeitura,

conroÍme o Anexo ll da LeiMunicipal n' 0532001 de 28 de dezeÍnbro 2001

e suas alteíâções.

Artigo f - DeteÍminar a SccÍetaria Municipâl de AdministrEçáo e Planeja-
mento que tomê as provldências nêcôssárías para e exectção dêste poa-

laria.

Artigo 30 . Estâ PoíaÍia entiâ eÍn vEor na data de sua publicôÉo.

Artjgo 40. Revogam - se as dlsposlções em cont.ário.

REGÍSÍRÂ§E

PUBLICA§E

CUÍíPRÂ§E.
/- INE-IE oo PREFE|To

unicipios do-Estado de tvtato oros§o. Áttoxttt 1l':g72 t§fiF

CONTRATADO (A) deturnprir hcráíio que lhe foidete.m;nado, observ-ado
o limite lcsã1.

CúUSULÂ 3. - Obdgà-se também o (a) CONTRÂTADO (A) e pres!âr s€r-
viços em hora exíaordináda, sempre qúe lhe for determinâdo pele CON-

TRATANTE. nâ forma previstâ em Lei. Na hiBjtesê dêsta íaclldade pele
CONTRATANÍE o (a) CONTRATADO (A) Íeceberá âs horas exlíêordiná
íias com acíéscirno lêgal, salvo a ocorÍêncie de compenseÇáo com a con-
seqoenle reduçáo de iomada dê trabalho em ouko dia.

CúUSULA 4'- Aceita o (a) CONTRATADO (A), expÍessâmente, a con-
diÉo dê prêÉtaÍ scrviç! cm qualquerdos lumos de tÍabalho, lsro é, tanlo
dureote o diâ como à íroite desdê que sem simultancidâdo, ObseNadas as
píescÍições lêgais regüladoíes do assunto quanto à ÍemuneÍeÉo.

oúUSULA 5' - F,ca íus{ado nos termos do que dispôe a legislaçáo peÍ-

lineíúe, que o (a) COi{TRATADO (A) ecâtaÍá todas as ordens emanãdas

da CONTRATANTE para prestaÉo de serviços tanto na iocalidade de ce-
lêbraçáo do Cont ato de Trábalho, como ern qualquer outrâ Cidade. Capi
tal ou Vile do TerritóÍio Nacional, que. seja êssá kansrê.ência Íersilór;a,
quer sejá definitiva.

CúUSULÂ 6' - O pÍesentê contato obriga a CONTRÂTANTÊ a recotheÍ
os encargos sociais pievistos na LcaislaÉo vige te.

CúUSULA 7'- No âto da assinatura deste contrato, o CONTRATAOO
(A) íeconhecê que a violação de qualquer CeterminâÉo dâ CONTRÁTAN,
TE, âtilude incompâtlvel com a ordêm ê os bcns ccsl!íy1es impl;caráo ern

sançàc. qrja graduaÉo dep€ndeaá da gieviciãCe Ca mesÍna. cülminando
com a rescisáo de contrato de trabalho.

CúUSULA 8l - Em caio de dano causado dolosa.nente oU cr:iposamente
pelo CONTRATADo'(A), íca a CoNTRATANÍE, autoÍizada . a . eíelivar
o desconlo da import{ncia coÍÍespondentê ao preiuí2o, nâ Íemune.aÉo

CúUSULA f - O pç3entê Confato será Egkro pela Lei Municipal n'-
054,/01 de 28 de Oezembro de 2.00'l e Lei Municlpal n' 078 n0O2 de 20 tte
dezembro dê 2002 que disdplina c Plano dê Cargos e SaláÍiós do lluni-
cÍpio na forma do anexo único, da Lei MunlciDal no 678/2018, q,ie autori-
za a conhatáção temporáriã dos servidores Públicos Múnicipais por prazo

deteímin8do, os seMdoÍes, deslinados ao prÊenchimento pÍovisóío, dos

caÍ!os constantes do anêxo único da mencjonada Lei.

CúUSULA 10'- O piesênte contrato terá a duraçáo de 02 (dois) meses
e 26 (viírte e seis) dias a conlâr da dat3 de assinatura, dêôtlnêndo-se a

atendeÍ as necessidades tempoÍáíias de excepcional intêresse público.

CLÁUSULÂ í1' - Em íiírude de própria essé^cja do presente contrâtc, fi-

cem as oanes, na hipdtese de desejarem rescincr-lo. entes de de.ôrricc o
pÍezo.estipulado na Clâusula anterior, Cesobrigado de q'Jalquer indeniza

Éo ou avlso prévio.

CúusULA 12' - se durante a vigénoa do presente contraic o (a) CoN-

TRATADO (A) dêr juitô motúô pâra dispênsa, poderá ser deÁpedido por

lusta causa- I i,
CúUSULÁ 13' - As despesas decoÍrentes do presenle instrunrento cor-

Í0160 a cont6s da Oot4Éo OÍçamcntiriai 10.301.60O6.22ta9.0o00.3.í.90.
OT.O() VENCIUENTOS É VÂNTAGENS FDGS, SECREÍARIÂ MUNICI.

PAL DE SAÚDE constante do oíçamento viqente e cÍçãmentpi futuros.

cúusulÂ 14'- E p'qr estarem de pleno acordc as Partês contratantes,

assinam o prcsênle Contrato de TÍabalho poÍTempo Determi{rado, em du-

as vias. ficânCo a primeira em poder da CONTRATANTE. e'a segunda

com o (a) CONTFATAOO (A). que dela dará o competente recibo.

As paítés elegem o foro da Comarcá dê Pdmavêía do Leste PaÍa dirimircm

eventueis desavençâs decoÍreôtes do presentê contÍato, êm delÍimenlo de

qualque. outro. por mais êspecial que seja,

PreÍeitura Muriopal ie Santo Antcnio da Lesle - tJT. ao o;as.2: d,: n ês

dê Selemorc oe 2018.

V.
25 DE SETÉMBRO OE 2018

E ARIMAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍ.

cto

Rbçjiitaâdâ ôa socÍelâria de Arjministíâção e Plânêjâmênto ê Publicâdâ
por aÍxaÉo em localde costume, conÍome na legislaÉo êm vigoí.

irõlrÀr-bo urmrs oE At oRlu

GÉRET'ITE DE CIDAOE

PREFEIÍUR,A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CONTRATb DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINÂOO

coNÍRATO N0.03s/2018

Atrãvés do preseotê instrumeílo o Ml.JNlCíPlO DE SANTO ANTONIO Oo

LÉSTE-MI, com sede nâ cidade de santo Antonio do Leste - MI, Rua A,

n" í67, Jârdim Santa loês, CEP n'78,62E-000, inscÍita no CGC/MF sob n"

04.2í7.3'6200O1 -9Ó, doravante denominada simplesmente coNTFiATAN-

Tq reste ato represenlado pelo Preêito Municipal em ÉxercÍcio SÍ. JO-
SE 

^RIMATEIA 
VIE,RÂ ÀLVES, brasileiro, casâdo, ponador da cédula de

k dade RG 14428342 SSP^,|Í e CPF sob o n" 861.715.741-12, e |tA-
RtÂ CÁRooso Dos sANTos, poítadoí (a) dâ cécuta dê icenÚdsde RG

10. 3aao694-S SSP/PR e inscíito no CPFÀrF sob o nq 507.811.039-91

\rÉsioente a Avenidâ ceará, s/N geinoi Jedim Bern Viver, neste cide-

de de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denomlnado (a) CONTRA_

TADO (A), cerebÍam CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMPO DfiERMINÂDO PÀRA ÂTENOER NECESSIOADE TEMPORÀ-

RIA DE ÉXCÊPCIOML INTERESSE PÚBLICO, em conformidadê com a

Lei.Municipat n0,.67U2018 de 25 dê Janêl.o de 2018, e de ecordo com as

rnslruçôes a seguiÍ àspeciticádas:

cúusulA lr - Flc. o (e) CONTF^TADo (À) admitido (e) no quadrô de

servidoíes da CONÍRÂTANTE paíir exeÍcêr a fu^Éo dê ÍECNICO EM

ENFERIIIAGEM enquadrado na Catêgoria / SECRETARIA MUNICIPAL

o€ sAÚoE, mediaflte a remunêraÉo de Rg Í.937,20 (Hum mll novecen-

lÀs e lintâ ê sete reâis ê vinte cêfltavos), clm ioícjo em 2â10912018 e

téÍmino em 2111220í8. A drojnstãncia, poíérn, de ser a funÉo especi_

íicãda não impoítâ nâ intÍanstuÍibilidade do (a) CONTR.{TÂDo (A) parã

oúro.seíviço, no qual demoníÍe rnelhor cápaddade de adaptaçào desde

que cornpativelcom sua condiÉo pessoal.

cúUSULÁ ? - O horário de tÍabalho será anotado Fâ sua fcha de regis-

lro e eveniLiai reduÉo rla jornada, poÍ detcíminaÉo da CONTRATANTE,

náo incvará este âJusle, pêrmanecendo sempÍe integaa a obrigeÉo do (a)

d,aíiomúnicr'pal.oí9/mUamm' vn,/w.amm.org.br 122 Assinedo Oigitelfiente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Requisição Responsável

00546/20 MARLI ARTUZO BRUNETTA
D€scriçáo

AOUTSTÇÁO DE PRODUTOS

Poder

órgão

Sêtôr Solicitântê

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Observação
REFÉRENTE A AQUISIÇÂO DE PRODUTOS PAPÁ CONFECÇÃO DE TRUFAS E OVOS DE CHOCOLATE DE COLHER, REÂLIZADO PELA FAMILIA PAIF E OS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DO
BOLSA FAMILIA ,

Item Cód. Produto Cód,TCE Descrição do PÍoduto
Descíição Delalhêda do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
Observação

I 001.032.í65 46330-2 COLHER- DE PLASTICO OESCARTAVEL, PARA SOBREMESA, SEM DECoRACAO, COR ROSA, COM 50 UNIOADES PC 0 16

2 001.032.166 46330-2 COLHER- DE PLASTICO oESCARTAVEL, PARA SOBREMESA, SEM OECORÂCAO, COR VERI\rELHA, COM 50 UNIDADES PC 0 16

3 oo1.032.167 46330-2 COLHER - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA SOBRÊMESA, SEM DECORÂCAO, COR AZUL CLARO, COM 50 UNIDADE
s

PC 0 '16

0 16

5 OOí.032.,t69 46330-2 COLHER - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARÂ SOBREMESA. SEM DECORÂCAO, COR VERDE, COM 50 UNIDADES 0 16

6 ooí.032.'t 70 1989S7-O SACO PLASTICO P/EI\4BALAGEI\, - OE PLASTICO EM POLIETILENO, MEDINDO (20 X 30)CM, COM ESPESSURA DE 0,04 M
ICRAS, TRÂNSPARENTE, SEIU LACRE, COM lOO UNIDADES

PC 2 0 1ô

I0o1.032.172 428ZOO-2 EIIBALAGEM DESCARTAVEL - ALUMINIZADA, MEDINDO 15,00x 16,00C1\4, RETANGULAR, COM FECHAMENTO MANUAL,
IDEAL PARA TRUFAS E BOMBONS CASEIROS, COM 50 UNIOADES, COR AZUL CLARO

PC 0

RL 0 16

10 00í.032.174 26590,t-8

ã.ll
F6

E
16010PCCHOCOLATE - AO LEITE,TIPO GRANULADO,PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU.,MANTEIGA

DE CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS.EMBALADO EM SACO

CHOCOLATE. MEIO AMARGO. TIPO BARRA, PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR OE CACAU. MANTEIGA
DE CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS, CONTEM GLUTEN, EMBALADO EM EMBALAGEM ATOXICA

P
3
Uti
t.1í 001.032.í75 26590í.8 CHOCOLATE -AO LEITE.TIPO GRANULADO COLORIDO,PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEIÍE, LICOR DE CACAU, PC 20

MANÍEIGA DE CACAU E OUTFÁS SUBSTANCIAS EMBALADO EI\4 SACO

12 00,t.032.176 26372-9 CoCO RALADO -PARCIALI\TENTE oESIDRATADO, SUPER FINO, EMBALAGEM DE 1 KG PC 15

0

0

0

16

BARF ,I8

14 001.032.177 99934795 CHoCOLATE - BRANCo EM BARRA, INDICADO NO PREPARo DE BOIVIBONS, OVoS DE PASCOA, BOLOS E TORTAS. lN BARF 10 0

.C

Solicitação do Matêriais / Serviços

Data

04t0312020

1

1

I

4 00,t.032.168 46330.2 COLHER - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR AMARELO, COM 50 UNIDAOES PC 1

PC 1

7 001.032.171 426799-2 EMBA|ÂGEM DESCARTAVEL -ALUMINIZÂDA, MEDINDO 15,00X 16,00CM, RETANGULAR, COM FECHAMENTO MANUAL, PC 8 0 16
IDEAL PAFÂ TRUFAS E BOMBONS CASEIROS, COM 50 UNIOADES. COR VERMELHO

8

9 Ooí.032.í73 íí869.9 FITILHO - DE PLASTICO COM 50M, COLORIDO 4

13 001.032.í79 255721-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 2

Solicitação do Matoriai6 / Sêrviços

GREDIENTES: ACUCAR, LEITE EM PO INTEGRAL, MANTEIGA DE CACAU, LACTOSE, GORDURA VEGETAL, EMULSIFICA
NÍES LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO E AROI'ATIZANTE

15 OOí.032.í78 201686-9 CHOCOLATE - CHOCOLATE AO LEITE, EM BARRÁ/TABLETE, PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CA
CAU, MANTEIGA DECACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS, CONTEM GLUTEN, O PRODUTO SERÂ EMBALADO EM EMBALAG
EM ATOXICA CONTENDO 1.OOOG,

BARF 18 0

Presidente Secretário Almoxarifado

3
3
Y
Pr

6
{

x
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TERMO DE REFERENCIA

I _ OBJETO:

Aquisição de chocolates e materiais de consumo, para confecção de trulas e ovos de chocolate de

colher. realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Inlegral à I'amília - PAIF e os beneÍiciários do

Programa do Bolsa Família.

2-JUSTIFICATIVA:

A realização do processo de dispensa deste material se justifica face ao interesse dc

. rcentivar a interaçào social, trabalhando o e mpre endedorismo e a geração de rcnda, c
Yontribuindo na superaçào da vulnerabilidade social. sendo alvo a tamília PAIF e os

benetlciários do Programa do Bolsa F'amilia deste município.

3 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNTCA,S:

DESCRIÇAO

0l 463-10-2

02 .163i0-l 2t0

0l 16i10-2 210

2r0

COLHER - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA
SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR ROSA,
COM 50 TINTDADES

COLIIER - D[ PLASTICO DES(]ARTAVEL, PARA
SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR
vERMELHA, COM 50 T:\IDADES

COLHER. DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA
SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR AZUL
CLARO, COM 50 UNIDADES

COLHER. DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA
SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR
AMARELO, COM 50 UNIDAD}:S

COLTIER - DE PLASTIC]O DESCARTAVEL, PARA
SOBREMESA, SEM DECORACAO, COR VT]RDE,
COM 50 UNIDADES

{)l

0l

01

ITE\I COD.
T(]E

UNID.
FORN.

05 .+61i 0-l 210 (,1

QTDE

210

0'l 46330-2
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Vivendo um tempo, construindo uma
ADM. 20r 7 ,' 2020

06 198957-0 201

07

08 128700-2 I0

09

l0

02SACO PLASTICO P/EMBALAGEM . DE
PLASTICO EM POLIETILENO, MEDINDO (20 X
30)cI1, COM USPUSSI.:R.,r l)E 0,0{ }IlCIIAS,
TR.A,NSPARENTE, SEM LACRE, Co]\I IOO

UNIDADES.

EMBALAGEM DESCARTAVEL - ALUMINIZADA,
MEDINDO I5,OO X I6,OOCM, RETANGT-'LAR, CO\T
FECHAMENTO MANUAL, IDEAL PAIIA'I'Rt 'AS

E BOMBONS CASEIROS. COM 50 t'NIDÂDES,
COR VERMELHO

EMBALAGEM DESCARTAVEL - ALI,IMINIZADA,
MEDINDO 15.00 X ló,00Ci\1, RUI'ANGr.',l-AR, ( OM
FE(]IIA}IE\-TO 1\TA\I.'ÂL, IÍ)EAL PARA I'RI F,\S
E BOMBONS CASEIROS, COM 50 I'NIDADT,S,
COR AZTIL CLARO

FITILHO. DE PLASTICO CON{ sOM, COLOIIIDO

CHOCOLATE - AO LEITE,TIPO
GRANULADO,PREPARADO COM CACAU,
ACUCAR, LEITE, LICOR DE
CACAU.,MANTEIGA DE CACAT' E OI'TRAS
SI,'BS'IANCIAS,TiM BAI,ADO I'M SACO

CHOCOLATE . AO LEITE,TIPO GRANULADO
COLORIDO,PREPARADO COM CACAU,
ACUCAR, Lf,ITE, LICOR DE CACAU,MANTEIGA
DE CACAU E OTITRAS
SUBSTANCIAS,EMBALADO EM SACO

COCO RALADO .PARCIALMENTE
DESIDRATADO, SUPER FINO, EMBALAGEM DE
IKG

ll

ll

265901 -8 l0

l.',

128700-2 210

I 1869-9 {J

2532

2527l6l7l-e

I

I

265901-8 I 2528
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ADM ?i,I ..,',tí

13 25571I --i

l()l íril(r-()

l7

17

l8

l,+ 0()0i4795 17

CHOCOLATE - MEIO AMARGO, TIPO BARRA,
PREPARADO COM CACAI.,I, ACTICAR, LEITE,
LICOR DE CACAT], MANTEIGA DE CACAII E
OT'TRAS STIBSI'ANCIAS, CONTEM GI,LITEN,
EMBALADO EM EMBALAGEM ATOXICA

CHOCOLATE - BRANCO EM BARRA, INDICADO
NO PREPARO DE BOMBONS, OVOS DE PASCOA,
BOLOS E TORTAS. INGREDIENTES: ACUCAR,
LEITE EM PO INTEGRAL, MANTEIGA DE
CACATI, LACTOSE, GORDI.IRA vE(;ETAL,
EMT]I-SIFICANTES LT]CI]-I\A DF] SOJA T]

POLIGLICEROL POLIRRICINOLE,\TO I.]

AROMATIZANTE

( ilo('ot_.\'t u - ( lt(x ot.,\Tt.t .\o t_t.]l'E, E\l
BARt{,\/'t AI}LEI E, PRUP.\RADO C0Nt ( AC,\L

l0

t8l

ACt..'CAR, LEITE, LICOR DE (]A(]AI.', }IANTT]IC,\
DECACAU E OI.iTRAS SUBSTANCIAS, CON'I[,}I
GLUTEN, O PRODUTO SERA EMBALADO EM
EMBALAGEM ATOXICA CONTENDO I.OOOG.

4. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

Y. t . opO, a entrega. o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar
materiais/produtos/bens entregues. exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

OS

:1.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência,, problemas nos produtos estes devcrão
ser substituídos no prazo Máximo de 02 (dois) dias.

4.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de
garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s).
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados. deverão ser substitr,rídos

imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

4.4. A Contratada. mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricaçào de seus

produtos. responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a
substituir, as suas expensas. no todo ou em parte. o objeto desta licitação. em que se verificarem vícios.
detêitos, incorreções. resultantes da fabricação ou transporte. constatado visualmente ou em laborat(rrio.
correndo estes custos por sua conta.
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4.5. O aceite dos produtos pela Contratante. não exclui a responsabilidade civil da Contratada por r'ícios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

ou atribuidas pela Contratada. verificados posteriomrente. garantindo-se à Contratanle as laculdades

previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5 - LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

5.1 - O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, em horário de expediente. a

contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmos deverão ser entregues no local
determinado pelo município.

1. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagan.rer.rto será efeluado em até 30 (trinta) dias após a etàtila enlrega dos produlos. nrediante

apresentação da r.rota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e PatrirnÔnio;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçào dos itens entregues. o n(rmero

e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

6.3. Caso constalado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata. para as necessárias correções. com as infornrações que motivaram sua rejeiçâo. sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas tiscais/tàturas:

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado da

,. .ata de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrprobatórios. conlbrnrc
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Bauco do Brasil. cleditada

em conta corrente da Contratadal

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em
banco. bem como. os que lorem negociados com terceiros por intermédio da operação de.factoring:

6.8. As despesas bancárias decorrentes de tlansferência de vulores para ou(ras praças serào de
responsabilidade da Contratada:

6.9. Quando do pagamento. será et-etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

6.10. A Conlratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
fàr'orecido previsto na referida Lei Complemenlar:

1
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7.1 - As despesas conl as aquisições ora requeridas. con'erão à conta do Exercício vigente ao ano corrL'nte
da prestaçâo do serviço, e por fontes de recursos próprios. conlbrme abaixo. devendo o rcslante onerar
recursos orçamenlários luturos. efetivamente consignados para esse lim.

Dotação:

t n i{lâ(le 01

Funcional programática 08.21{.s009.1095 Manutençâo das Atividades da Família Paif

Fich a 518

Despesa/fonte 0.1.13.0

Secretaria Municipal de Assisrência Social

\, DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA

a) Encarniúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

b) Apresentar. j unto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições nrunicipais:

c) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

d) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especitica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida anuência
da PREFEITURA;

'l Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. I 3 e I 7 a
\27. do Código de Delesa do Consumidor (Lei n'8.078. de 1990):

g) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produlos e

serviços lomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especiÍicações técnicas
e padrões de qualidade:

h) Reparar quais<;uer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo
de seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçào contratual.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalizaçâo ou o aconrpanhamento da execuçâo dos
serviços pela CONTRATANTE:

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

k) Substituir/comigir o serviço que estiver Íbra das especificaçôes contidas no presente 
-lermo 

de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CONTRA'I ANT H:

l) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes adminisrrativas:

PAI
hisrória

Material de consumo
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9. DAs onrucnçôrs Do coNTRA'rAN'tE
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
ad.i udicado dentro das especi fi cações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prÍzos estipulados;

c) Designar um senidor para acompanhar a execução e fiscalização do ob.ieto desle Instrumento:

d) Notificar, por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais impert'eições no curso do
fomecimento. fixando prazo para sua correçào:

e) Acompanhar o fomecimento. podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensào

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificaçôes deste

Edital.

.- IO. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

[0.] - Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos. taritàs. emolumentos
e despesas de qualquer natureza, decorrentes da execução do objeto e de despesas com seu pessoal.

Santo Antônio do Leste. MT - 04 de março de 2020.

<*
BRLTNETTA

Assistência Social
Portaria 461/2018 de 26 de setembro de 20l8

I
Secretaria



/.M.S.A,L
FLs l.li

Santo Antônio clo Leste
GOVER
Vlvendo um rempo, consrruindo uma história

Cc

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 029/2020

DA:SECRETARIADEFINANÇAS 
^A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
tlnanceira para a Aquisição de chocolates e materiais de consumo, para confecção de trufas e ovos
de chocolate de colher, realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à F'amília -
PÂlF e os beneliciários do Programa do Bolsa Familia. conlbrme solicitaçào e tenno de reÍêrência
cnr ancxo- intbrmo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que eietue os
trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste-MT, 04 de março de 2020

thnitParhConeh ü $ha
Secüfíb ff'lnrQâl de

Eototrro € Fnaílcas

DAV LO CORREIA DA SIL\ A
SECRETÁRIo MUNlcrpAL DE ECoNoMtA E t,tNANÇAs

PORTARIA N.. 400/20 t 9 DE 03t09/2011
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POR'IARIA N". 400/2019.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRIIT.{ETTA,
hefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso. no uso

de suas atribuições legais

{''.,-.-
.Jrl t IA DAVID PAULO

E ECONOMIA E

53,2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

úgor na data de sua

posiçôes ern contrário

CORREI.{ DA SIL\' para

FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portaria.

publicaçào

RE

T

-SE,.

EM: RO E20

FE MLT{ICIPAL

Regisnada na secretaria de stração e Pl blicada por afixaçào err
local de costume, conforme na legislação Êm

BO\.{L ORI\T
\T E

e- pre a@ toniodoleste.mt.gov.brt:

e o Anexo II da

RuaA-No367-l ardim santa lnês - Fone: (ó6) 3488-lo8o - cEp: 79.628-000 - Santo Anrônio cio lesre MT

P.M.sÁ.1

t

tÉ,

I

I
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DE O? OE SEiEMBTiO OE ?01!

illGUÉL JOSE BÊUt{ÊITA. Ê,êre'lo Muôc,ç.âi de Sádo Antono iro i.!.
lc :srado n€ t,r.r:i. ,..ss. .. rso oe Boâ§ 3lnburçó€s reÍlaÉ

RESOLVE

Aíl9o 1ô - ryôU:ra Õ SÍ OAVIO PAULO CORREIA OA SILVA. p.r. rê..
poíÉGÍ pdo ca,go dê sÉcREÍÁRo o€ EcoriotlÀ Ê FIHANÇ s do.t
p.EÍeiuÍ. coobrrne o ,Iero r oâ Lc, MtrnG'pa' 

^'0632m1 dê 28 dc óe.
:ê.nb,o 2C$1 r §rÉs ãtcrói;{..

A.lEo 2' Oc:.'n\n., a sec'ciÀrá Mu^.rpar dê rilmn3tr.éoo Ptancp-
.nôlo que !.r:!€ .6 p,ol.ro!{ncl.s :roce3!árta! lrÍa a erecuÇao doata poí

A'1{o 3- . Í <1. ::.ríàrlã eEÜia êrn vgor nâ dtlr oc Éua OíônC2çâo

AítEo 4e ' Revâgãh s. ,s drsco6çô.! eD .oôraÂ)

REGISÍRA§E

PUBUCÀ,SE

CUTPRA§F

GABIüET€ OO PREFEIIO

ÉM 02 OE SEÍÉÀIARÔ OE 2OTg

MIGUÊL JCSE BF(IITETTÀ PREFEIIO iIJNICIPAL

ri.^J strrda aa !u.;.rtií ã :r re6,.rstra(áo c Pls.Elemanto o Pubüc.íà

tlr âl|iaÇàc em lo.Ài de coslLrnc aonlofinG Í!a LortaÉo am yoor

RONALDO MÂRÍ|NS OE Ai/tOR,lli

G€RÊI{IE D€ CIOAO€

PREFÊIIIJRA/RECURSOS HUMAT{OS
PORTARIA N' 

'192019
:rs,.ac sô!r.. ry"it,âçãú cê TeatPa dc Co^lr,bo,clo 

^áô 
concônli!3.tc

Sra Cleràmar Manà Íâtâ.Êl Eê./'dorô oJol€r Êretry. dêsr.

lllGuEL JosE aRl.rÀlFJrÀ l]1''r tt

'.- :.lait. ]i r.,.1

RESOLvÊ

Ârl Íü . Áveô6r j ir4raD dc a:nlíbursáo náo coôccn tant! tftbath!úr
r,êr.j scrvrdô.â Srã CLETAMAR MARTA ÍAFAREL. !o.r.dô.. do RG n
17.13561{ S€JUS? MT rú(,[e 'É :pF n 52a Ê 7?]87. rntricuhCa
so§ r'3aC eC6-â,f^'c r 4 5!n {qu.i.o mrt quinhenbs ê ctnquont.)
Cris lrauílor .. ,,'.,,.- r! |. ! r 1' :onze) àrrrr . OG (sers) rÍiesê6 í!j
'eri'o oe -cnÍr)!!ç'.,,-a.,r,:,:É te(úáo à.g,rBt,lê _erypo 

ae ao nbrj
.à: r''10001260 1 0OCi1 174 e,r,..j,r. ocic t1e!1úc \acr..1í!rico S€lurl

ÀrÍ 2" . Està pô4àÍ,. ênlrJ cm vço, ôà órta or a,uô plàtrcaco íatío.ern-
do :cúr êrÊlo5 3 28 da ágrosto (h mtg rct,oeai(b-aa ac diaporaÇôaa .rn

. ,.:,.:.: j !a:-l

R ÉGIS IRA.SE

PUELICÂ.S€

CUMPRÂ SE

GABINEÍE OO PRf,FE.ÍO

EM 02 O€ SEÍFirAaô DE 2019

MIGUEL JOSE SRUI.iÉ:IA

PREFEITO MUI{ICIPÂL
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através cia presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 518
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08 244.5009.2095.00003.3.90.30.00

F,lATi:RiAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.43O
Fonte DesCricão: Transferência de rêcursos do Estado para açôes de Assistência Social

Saldo Orçamentário : 7.r.(9,71

W Rua Prima\€ra, 959 - Jardinl Bem Viver
o4217§zm1 -q Exêícício

Emlssáo

8m
0403r?0.20

I

'1 I

il

:

Izaia
cRc-

da

Atenciosamente,

Coord

CPçt 378.266.461-20

ade -

h
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 029/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCTAL AO EXMO. SR. MIGT]EL JOSE
BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsárel pronro\a o
procedimento adnrinistrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisição de chocolates e materiais de
consumo, para confecção de trufas e ovos de chocolate de colher, realizado pelo Seniço de
Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF e os beneficiários do Programa do Bolsa
Família, contbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 04 de março de 2020

il^.l / n,,.ui.,.
MA/hLr AÉ,TU zo BRUN ETTA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Ponaria 4ó I 2018 de 26 de setembro de 2018


